
?

Lei n" 163. de 04 de Outubro de 2007

LEI N'163, DE 04 DE OUTT]BRO DE 2007.

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNIGIPAL DE RONDOLÂNDIA
GAEINÉTE DO PREFEITO

Dispõe sobre as

Orçomentárias pora

.finonceiro de 2008,

providências.

Diretrizcs

o etcrcício
e dd outras

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA, EStAdO dC MAIO GTOSSO.

no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABBR que a Câmara M,nicipal aprovou e ele sanciona a seguirrte Lei:

DISPOSTÇÃO PRELTMTNAR

Art. 1". São estabelecidas, em cumprimento ao clisposto no art. 165, § 2,, da
constituição Federal, as diretrizes orçamentiárias do Município para 200g fazendo par.te

integrante desta lei o Anexo I de Prioridades. o Arexo II de Metas Fiscais e Anexo III rle
Metas Fiscais receitas, compreendendo:

I - as prioridades e metas da adminishação pública municipal,

lI - a estrutura e organização do orça.mento;

III - as diretrizes para a elaboração e execução do orçamento do Murricípio e suas
altemções;

IV - as disposições relativas às despesa.s do Município com pessoal e encargos
socrars;

V - das disposições sobre alteraçôes na legislação h.ibutária;
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VI - as disposições gerais.



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNIGIPAL DE RONDOLÂNDIA
GAB!NETE DO PREFEIÍO

Lei n" 163, de 04 de Otrtubro de 2007

CAPÍTULO I
DAS PRIORIDÂDES E METAS DA ADMINISTRÂÇÂO P(]BLICA MUNTCIPAI,

Art. 2o. Em consonância com o art. 165, § 2'da Constituição Federal. as metâs e as

prioridades para o exercicio financeiro de 2008 são as especificadas no Anexo de Metas e

Prioridades que integra esta Lei, as quais terão precedência na alocação de recursos na

Lei orçamentrária de 2008, não se constituindo, todaüa, em limite à programação das

despesas.

§ 1.. Na destinação dos recursos lelativos a programas sociais, será conferida

prioridade às áreas de menor índice de desenvolümento humano.

§ 2.. Em caso de se concretizar o disposto no Anexo de Renúncia de Receita

referente aos riscos fiscais, a administração fará intensa fiscalização. cobrança parcelada

e amigável, em conformidade com as disposições do Código Tributário Municipal e. por'

último. execução fi scal.

CAPITULO II
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO

Art. 3o. Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - Program4 o instrumento de organização da açâo govemamental üsando a

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurâdo por indicadoÍes estabelecidos

no Plano Plurianual;

II - Atividade, um instrumento de programação para alcatçar o olrjetivo de urn

programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizarn de rnodo continuo e

permanente, das quais tesulta um pfoduto necessário à manutenção cla ação de governoi

III - Projeto, um instrumento de proggamação pa'a alcançar o objetivo de unt

programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no telnpo, das quais lesrrlta

um produto que concorTe para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de govemo; e
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABTNETE DO PREFETTO

Lei n' 163. de 04 de

IV - Operações Especiais, as despesas que não contribuem para a manutençâo das

âções de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contlapfestação dileta

sob a formâ de bens ou serviços.

§ 1", cada programa identificará as ações necessárias par.a âtingir os seus

objetivos, sob a forma de atiüdades, projetos e operações especiais, especiÍicando os

respectivos valores e metas, bem como as unidades olçamentárias responsáveis pela

realização da ação.

§ 2.. As atiüdades, projetos e operações especiais serão desdobrados eut

subtítulos, especialmente para especificar sua localização Íisica integral ou parcial' não

podendo haver alteração das respectivas final'idades e da denorninação das metas

estabelecidas.

§3".Cadaatiüdade,projetoeoperaçãoespecialidentificaráafunçãoea
subfunção às quais se ünculam.

§ 4". As categorias de programação de que trata esta Lei serão identifiçadas no

projeto de Lei orçamentária por programas, atividades, projetos ou operações especiais. e

respectivos subtítulos com indicação de suas metas Ílsicas'

Art. 4.. Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa por

unidade orçamentária, detalhada por categoria de pt'ogramação e1n seu menor nível corn

suas respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, a modâlidâde de

aplicação, a fonte de l.ecrrsos, o identificador de uso, e os gÍupos de despesa conforme a

segúr discriminados:

a) pessoal e encargos sociaisl

b) juros e encargos da diüda;

c) outras desPesas corentes,

d) investimentos;

e) inversões financei'as: e

fl amortização da dívida.

Art. 5". As metas fisicas e Íinanceiras setão indicadas

agregadas segundo os respectivos projetos e atividades e cons

que se refere o art. 8', § 1', inciso XIl, desta Lei'
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

Lei n" 163, de 04 de Outubro de 2007

Art.6'. os orçamentos fiscal e da seguridade social compreeuderão a progÍalnaçào
do Poder Executivo, seus fuirdos e órgãos, inclusive especiais.

Art. 7'. A Lei orçamentária discriminará em categodas de programação específicas
as dotações destinadas:

I - ao pagamento de beneficios da preüdência, para cada categor.ia de beuefício:

lr - ao conjunto dos órgãos para o atendirnento de ações de alimentação escorar,

III - à concessão de subvenções econômicas e subsidios.

IV - ao pagarnento de precatórios iudiciár.ios;

V - as despesas com publicidade, propaganda e diurlgação oficial.

Art. 8". o projeto de Lei orçamentária que o poder Executivo encaurinhará a
Câmara Municipal e a tespectiva lei será constituícla de:

| - texto da lei:

II - quadros orçamentários consolidados:

III - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discr.iminando a receita e a
despesa na forma definida nesta Lei:

IV - discriminação da regisração da rcceita e da despesa, referente aos orçame,tos
fiscal e da seguridade social;

V - autorização para a abertura de créditos adicionais.

§ 1". Os quadro

os complementos refer
1964, são os seguintes:

s orçamentalios a que se refere o inciso [I destc artigo. incluindo
enciados no aÍÍ. 22, inciso III, da Lei n. 4.320, de 17 de nrar 'ço tle
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

Lei n" 163, de 04 de Outrrbro de 2007

I - evolução da receita do Município, segundo as categorias ecorrômicâs e seu
desdobramento em fontes, discriminando cada imposto e as contribüções de que lrâtâ o
art. 195 da Constitu:ição;

II - evolução da despesa do Município, segundo as categorias econômicas e grxpos
de despesa;

III - resurno das receitas dos orçamentos Íiscal e da seguridade social. isolada e
conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recur.sos;

IV - receita e despesa, dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e
conjuntamente, segundo categorias econômicas, conforme o Arrexo I da Lei n" 4.320- de
1964, e suas alterações;

V - receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social. isolada e conjuntarlente,
de acordo com a classificação constante do Anexo III da Lei no 4.320, de 1964. e suas
alterações;

vI - despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade sociar, isorada
conjuntamente, segundo Poder e órgão, por grupo de despesa e forrte de reoursos;

vII - despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade sociar, isorada
conjuntamente, segundo a função, subfunção, programa, e glxpo de despesa:

IX - programação referente à manutenção e ao deserrvolvimento do cusirro
fundamental, nos termos do art. 212 da constituição, em nivel de órgão. detalh.ntlo
fontes e valores por categoria de programação;

X - resumo das fontes de financiamerto e da despesa do orçarnento de irrvestirncnto.
segundo órgão, função, subfunção e progrârna:

XI - fontes de recursos por grupos de despesas; e

Rua À.íothilde Klenlenz, s/n, Centro, Rortdolôndia, ÀÍoto Grosso
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vIIr - recursos do Município, diretamente arrecadados, nos orçamentos fiscal e da
seguridade social, por órgão:



DSTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNIGIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABT ETE DO PREFETTO

Lei n" 163, de 04 de Outubro de 2007

XII - despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social segulldo os pr.og.amas

de governo, com os seus objetivos e indicadores para aferir os resultados esperados.

detalhado por atiüdades, projetos e operações especiais. com a identificação «las metas,

se for o caso, e unidades orçamentárias executoras.

§ 2". A mensagem que encaminhar o projeto de Lei Orçamentâria conterá

I - informações da politica econômica e social do Município;

II - avaliação das necessidades de financiamento do Mruricípio, explicitando
receitas e despesas, bem como indicando os resultados primário e nominal irnplícitos no
projeto de Lei orçamentária para 2008, eüdenciando a metodologia de cálculo dos itens
computados nas necessidades de financiamento e os parâmetr.os utilizados;

III - justificativa da estimativa e da fixaçâo,
agregados da receita e da despesa.

respectivamente, dos principais

§ 3'. O Poder Executivo disponibilizará, após o encaminhamento do p.o-jeto de Lci
Orçamentriria, podendo ser por rneios eletrônicos, demonstrativos contendo as seguiutes
informações complementares :

I - as categorias de programação constantes dâ pl'opostâ orçamentáriâ consideradas
como despesa financeira para fins de cálculo do resultado primário;

II - os resultados corentes dos orçamentos fiscal e da segut.idade social:

III - detalhamento dos principais custos unitários médios utilizados na elaboraçâo
dos orçamentos, para os principais serviços e investimentos, justificanclo os valores
adotados;

IV - a programação orçamentária, detalhada por operações especiais. relativa à
concessão de quaisquer emprestimos, destacando os respectivos subsidios. quanclo
houver, no âmbito dos orçamentos fiscal e da seguridade social;

V - detalhamento, por unidade orçamentária da adminish.açào p pal
que destine Íecursos para entidades de previdência fechada,
contribuições a título de patrocinadores;

Rua Àíathilde Klemenz, ín, Centro, Rondolándia, i[ato Grosso
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PREFEITURA I',IUNIGIPAL DE RONDOLANBIA
ESTADO DE MATO GROSSO

GABTNEÍE DO PREFEITO

Lei n' 163. de 04 de Outubro de 2007

vI - os gastos, por unidade, nas áLreas de assistência social, educação. desporto.

habitação, saúde, saneamento e transportes, confome informações dos órgãos setoriais,

com indicação dos critérios utilizados;

YII - a despesa com pessoal e encalgos sociais, por ór'gão e total. executada nos

últimos três anos, a execução provável em 2007 e o programatlo para 2008, cotn a

indicação da representatiüdade percentual do total e por Poder em relação à reoeitn

con ente líquida, tal como definida na Lei ComplementâÍ no 101, de 2000, demonstrando

a memória de cáúculo;

\IIII - a memória de calculo das estimativas

a) do resultado da preüdência social geral, especificando receitas e despesas

mensais e no exercício, explicitando as hipóteses quanto aos fatores que afetarn

o crescimento das receitas, o crescimento vegetativo das despesas cotn

bene{icios, os índices de reajuste dos beneficios vinculados ao salár'io minimo e

dos demais;

b) do gasto com pessoal e encÍrÍgos sociais, por órgão, e no exel'cício, explicitanrlo

as hipóteses quanto ao crescimento vegetativo' concursos pirblicos,

reestruturação de carreiras, reajustes gerais e específicos e ao aumento otl

diminuição do número de servidores:

IX - a memória de cálcuIo da estimativa das despesas com amoltização e cotl].luros

e encargos da dívida pública do Município;

X - demonstrativo da receita nos termos do art. 12 da Lei complementar n.o t0t. de

2000, destacando-se os principais itens de:

a) impostos;

b) contribuições sociais;

c) taxas; e

d) concessões e pennissões.

XI - a conespondência ertre os valores das estirnativas de cad

acordo com o detalhamento a que se refere o inciso VI do § 1" deste

Rra ]tlalhiltle Klemenz, s'h, Centro' Ronclolônclia, lt'Íato Grosso
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNIGIP'IL DE RONDOLÂNDIA
GAB!NETE DO PREFEITO

XIII - a metodologia e a memóda de cálculo da receita corente liquida prevista rrr

proposta orçamentária;

XIV - os pagamentos, por fonte de recursos, relativos aos Grupos de Dcspcsa ".iuros

e encaÍgos da divida" e "amortização da díüda", realizados nos írltimos três anos. sua

execução provável em 2007 e o programado para 2008.

§ 4". O pro-ieto de Lei Orçamentária demonsh'ará a estirnativa da tnargem de

expansão das despesas obrigatórias de calátet continuado para 2008. ern valores cot'Íentes

e em terÍnos de percentual da receita conente líquida, destacaldo-se pelo menos aqucla

relativa aos gastos com pessoal e encalgos sociais.

§5". A lei Orçamentária atenderá, ainda, as dilenizes gerais estabelecidas e os

princípios de unidade, universalidade e anualidade.

Art- 9'. Constituem os gastos municipais aqueles destinados à aquisiçâo de betrs e

sewiços para o cumprimento dos objetivos municipais. bem couro os comprotnissos cle

nalurezâ social e Íinanceira.

§1". Os gastos muricipais serão estimados por serüços rnantidos pelo rnunicipio.

considerando-se. entretanto:

I - a carga de trabalho estimada para o exercício de 2008;

II - os fatores contratuais que possam afetar a produtividade dos gastos:

III - que os gastos com pessoal ser'ão projetados com base na politica estabelecida

pelo municipio pata seus servidores.

§2" - A Conttoladoria Geral do Município adotará sisterna int

Custos de forma a evidenciar o preço dos setüços públicos rnu

melhoda da sua qualidade, demonsfiando os seguintes elementos:

t'

s

Lei n" l6-1. de 04 de Outubro de 2fi)7

XII - a evolução das rece'itas diretarnente anecadadas nos três últitnos anos. por

órgão e unidade orçamentaÍia, a execução provável para 2007 e a estimada para 2008,

separando-se, para estes dois últimos ânos, âs de origem financeira das de origetn nâo-

Íinanceira, utilizadas no cálculo das necessidades de financiamento do setor pÍrblico a que

se refere o inciso I do § 2' deste artigo;

Ruo tlíolhilde KIemenz, s.it, Cenlro, Rondolôntlia' l[alo Grosso.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

Le i n" 163. de 04 de 0utrrbro de 2ffi7
I - Plano de contas capaz de oferecer informações no grau de detalhe necessário ao

planejamento;

II - Especificação das unidades de custo, para adequada apropriação das despesas
realizadas;

III - determinação dos processos por que passa cada um dos serüços «leseuvolviclos
e ofertados.

§3'. Pa,a efeito do disposto no art. go o poder Legislativo encaminhar.á ao
Município. Orçamettlo. ate 20 de agosto. suas respectivas propostas orça nlenl ál.iâs. l)ar a
fins de consolidação do projeto de Lei Orçamentária.

Art.l0. o total da despesa com o poder Legislativo. incluido os subsítlios dos
vereadores, não poderá ultrapassar o percentual de goá (oito por cento) relativo ao
somatório das receitas tributárias e das hansferências de que trata o §5", do art. 153 e ar.ts.
158 e 159 da Constiíuição.

§1". E vedado ao Poder Executivo efetuar repasse ao legislativo eln nrontalte (ple
supere os limites definidos neste arfigo.

§2"- A data limite para se efehrar os repasses ao Poder Legislativo ser.á o tlia 20
(ünte) de cada mês.

CAPÍTULO III
DAS DTRETRTZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO ORç.tnroN.ro

DO MUNICIPIO E SIIAS ALTERAÇÔES

Seção I
Das Diretrizes Gerais

Art- 11. A elaboração do projeto, a ap'ovação e a execução da r.ei orçanrentária de
2008 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a tr.tu1sparêllciâ da gestão fisoal,
observando-se o princípio da publicidade e pernritindo-se o amplo acesso da sooicclaclc a

todas as irrformações relativas a cada uma dessas etapas.

ÉRo
§ 1". Serão diurlgados na Intemet, ao menos:
I - pelo Poder Executivo, informações relativas à elaboraçã

Orçamentária

Ruo llathilde Klemenz. s/n, Ccntro, Ilondolândio, 
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE RONDOLÂNDI,T
GABINEÍE DO PREFEITO

l,ei n" 163. de 04 de Outubro de 2001

a) as estimativas das receitas de que trata o a1t. 12. § 3" da Lei cornplerrlenlar tt o

101, de 2000;

b) os limites inicial e Íinal Íixados para cada Poder e órgão;

c) a proposta de Lei Orçamentá,ria, inclusive em ve[são simpli{icada, seus anexos.

a programação constante do detalhamento clas ações e as inforntações

complementates.

II - pelo Poder Executivo, a Lei Orçamentár'ia anual '

§ 2". Sem prejuízo no disposto no art. 9(). § 4" da Lei complernentar n' l0 I . dL'

2000, o Poder Executivo encaminhará a Câmara Municipal, no prazo de (30) trirrta dias

após o encerramento de cada quadrimestre, relatórios de avaliaçâo do cumprimento de

metas (Gestão Fiscal).

Art. 12. A1ém de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei. a alocação

dos recursos na Lei Orçamentáfia e em seus créditos adicionais será feita de fotnttt a

propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos lesultados dos proglar as de

govemo.

§l".Conterá,aind4dotaçãodestinadaairrvestimentosemobtasnovasnão
inc'luidas no Plano Plurianual.

Art. 13. Além de obsetwar. as demais diretrizes estabelecidas nesta Lci. a alocaçãcr

dos recursos na Lei orçamentária e em seus creditos adicionais será feita de ltrrtna a

propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos progtântas th

govelro.

Art. 14. Na programação da despesa não poderão ser:

I - fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes tle leculsos c

legalmente instituídas as unidades executoras: RO,!o

II - incluídas despesas a titulo de Investitneutos - Regttne

ressalvados os casos de calamidade pública fonnalmetrte reconlt

167, § 3', da Constituição' e

ç l)
'll
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNIGIPAL DE RONDOLÂNDlA
GABINETE DO PREFEITO

Lei n" 163. de 04 de Outubro de 2007.

III - transferidos a outras unidades orçamentál'ias os Íecursos recebidos pol'

h'ansferência.

Art. 15. Além da obseruância das pfioridades e metas fixarlas nos termos do att. 2"

desta Lei, a Lei Orçamentária e seus créditos adicionais, observado o disposto no âfi. 45

da Lei Complementar no 101, de 2000, somente incluirão projetos ou subtitulos cle

projetos novos, se tiverem sido adequadamente contemplados todos os pro-ietos e

Íespectivos subtítulos etn andamento.

I - DETRAN.N{T.

II _ INDEA-MT.
III . EMPAER-]VIT

IV - Policia Militar do Estado de Mato Grosso

V - Tribunal de Justiça de Mato Grosso.

Art. 16. E vedada a inclusão na lei orçamentária e em seus ct'editos adicionais. de

dotações a título de subverrções sociais, ressalvadas, aquelas destinadas a errtidadcs

privadas sem fins lucrativos, de atiüdades de natureza continuada, que pteetrchatrt utna

das seguintes condições:

I - sejam de atendimento direto ao público, de fonna gfatuita, nas ár'eas de

assistência social, saúde ou educação, e es§am registradas no Conselho Municipal de

Assistêucia Social - CMAS;

IJ - sejam vinculadas a organismos irtenracionais de natuteza Íilantr'ópica.

institucional ou assistencial.

IIt - atendam ao disposto no art. 204 da Constituição, a Lci n" 8.742, de 7 tlc

dezembro de 1993, bern cotno a Lei Municipal n" 79, de 4 de rnaio de 2005:

§ 1". Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais. a entidade pÍivatla

sem fins lucrativos deverá apresentar, ainda, declaração de funci flüà1

últimos (02) dois anos. emitida no exercício de 2007 por

comprovaÍlte de regularidade do mandato de sua d'iretoria'

R a Àíqthilde Klemenz, sn, Centro' RorttlLtlôndia, l\'[ato Grosso

Tel ]t'qx: ?xx - (66) 3542-1072 -CEP: 78.338-000
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Parágrafo Único: Fica autorizado a realizaçào de despesas decomente da pactuação

de Termos de Cooperação Mútua e Tecnica com os seguintes órgãos:
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§ 2". E vedada- ajnda, a inclusão de dotação global a título de subvenções sociais

Art. 17. E vedada a iaclusão de dotações, na lei oIçamentátia e ern seus creditos

adicionais, a útulo de "auxílios" para entidades privadas, ressalvadas. as seln fins

lucrativos e desde que sejam:

I - de atenditnento direto e gÍatuito ao público e voltadas parâ o ensmo

especial, ou representativas da comunidade escolar das escolas públicas estaduais e

municipais do ensino fundamental:

parágrafo único. Sem prejuizo da observância das condições estabelecidas neste

artigo, a inclusão de dotações na lei orçamentária e sua execução, dependerão, ainda' <le:

I - publicação, pelo Poder Executivo, de noflnas a sel'em observadas na

concessão de auxilios, prevendo-se cláusula de reversão no caso de desvio de finalirla<le;

e

II - identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo convênio.

Art. 18. A execução das ações de que Úatarn os alt. 15 e 16 fica coniliciolada à

autoização especifica eúgida pelo coput do art. 26 da Lei conrplementar n o 101, de

2000.

Art. 19. A proposta orçamentária conterá l'eselvâ de contingêrrcia. constitttidâ

exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, em montante equivalente a nO míttimo

1% (um) por cento da receita comente líquida, apurada na forma do §3" do al't.2o rla Lei

complementar n" 101, de 2000, tendo como mês de referencia junho de 2006 e dcstinada

ao atendimento de passivos contingentes e outros l'iscos e eventos fiscais.

Art. 20. os projetos de lei l'elativos a créditos adicionais serão apl'esentados tra

forma e com o detalltanrento estabelecido na Lei OrçamentáT'ia anual'

§ 1.. Acompaúarão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposições

de motivos circunstanciadas que os justifiquern c que indiquem as cotlseqtiênoias dos

cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das ativiclades, dos pr-ojctos. das

operações especiais e dos respectivos subtítulos e Inetas
ROND

§ 2". Os decretos de abertura de créditos suplernentat'e uto

"a .l

Ítzt\ 0 tl

orçamentária seÍão acompanhados de exposição de motivos que
.?

[rva e
2

Rua ltíothitde Klenlenz, 3'41, Centro' Rondolândia, À'Iato Ctrosso

Tel Fnx: Oxx - (66) 3512-1072 - CEP: 78 338-000

(\Ê

ca

l

I



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIÃ
GABINETE DO PREFEITO

Lei n" 163, de 04 de Outubro de 2007

indicação dos efeitos dos cancelamentos de dotações soble execução das atividadcs' dos

projetos, das operações especiais e dos respectivos subtitulos e metas'

§ 3". Cada projeto de lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adiciorral.

§ 4". Nos casos de créditos à conta de recutsos de excesso de amecadação. as

exposições de motivos de que tratam os §§ 1" e 2" deste artigo conterão a atualização das

estimaüvas de receitas para o exercicio, âpl'esentadas de acorclo com a classificação de

que trata o art. 80, § l', írciso V, desta Lei.

s 5.. euando a abertura de créditos adicionais implical a altel'ação das ntetas

constantes do demonstrativo referido no art. 8o, § 1o. inciso XII, desta Lei, este dcvet'á set

objeto de atualização.

Art.2l. Na Lei orçamentá,ria para o exercicio de 2008 serão destinados os Icculsos

necessanos

[ - a complementação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da educ a.ção

Básica da Valorização dos Profissionais da Educação - FLTNDEB;

Art.22. As despesas com serüços de terceiros e encaÍgos no exet'cicio de 2008,

não poderá exceder o percentual da receita conente liquida aputada no exercício de 2007

em relação a despesa efetivamente lealizâda, lesta dotação, nâque1e exercício.

parágrafo Único. A previsão de gastos de que h'ata o copul será aplicada a ca.da

um dos poderes na mesma proporção verificada no exercício de 2007 enr telaçtio à

dotação de serviços de terceiros e encargos.

Art.23. As despesas corn o serviço da dívida deverão considetar as operaçôes

contratadas e as autorizações concedidas até a data do encamirúarnertto da proposta de lci

orçamentária para 2008 à Câmara Municipal.

kM 
^Iathilde 

Klenenz, s,n, (:entt'o' Rondolândia, JtÍato Grosso
'lel - Fax: {lx"* - (6(, 3542-1072 CEP: 78.338-000
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CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇOES RELATIVAS ÀS »PSPBSAS DO NTUNICÍPIO COU

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art- 24. os Poderes Executivo e Legislativo terão como lirnites na eraboraçâo de
suas propostas orçamentárias, pada pessoal e encargos sociais, os rirnites estaberecido.s na
Lei Complementar n o 101, de 2000.

' Art. 25. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169. § 1.. II. da constituiçâo,
ficam autorizadas as concessões de quaisquer vântagens, aume,tos de remuner.açào,
criação de cargos, empregos e fünções, alterações de esrrutura de ca.reiras, bem conro
admissões ou conhataçôes de pesboar a quarquer tituro, observadas sempre as disposições
da Lei Cornplementsr no I 01, de â000.

Parágrafo Unico
preenchimento das vagas

administração direta.

- O Foder

destinadas a

Executivo realizará concurso publico para o
o grupo de caneira para todos os seus órgãos da

Art.26. o disposto no s ro do art- rg da Lei complementar-no r0 r, de 2000. aprica-
se exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa totar co,r pessoar,
independentemente da legalidade ou validade dos contratos.

§ 1". Não se considera como substituição de servidores e enrpregados püblicos. par.a
efeito do coptlt, os contratos de terceirização relativos a execução indireta <le atiüdacÍcs
que, simultaneamente:

I - sejam acessórias, instrumentais ou complemental.es aos assuntos qpe corstituern
area de competência legal do órgão;

rI - não sejam i,erentes a categodas fi,rcionais abra,gidas por prano de car.gos rio
quadro de pessoal do órgão, salvo expressa disposição regar em co.hário. ou rlua,rlo se
tratar de cargo ou calegoria extintâ total ou parcialmente.

Art. 27. No exercício financeiro de 200g, as despesas cotn pe
dos Poderes Executivo e Legislativo obselar.ão os limites estabelec

s sozt latlvo

ct
oI

Io

ú
É

-§
2

Complementar n" 101. de 2000

Rua ]ttathilde Klemenz. .r,'n. Centro, Rondt»ltindia, À,Iato Gro.sso
Tel - Fm: }xx - (66) 3512-1072 - CEp: 78.3 38-000
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§1'. se a despesa com pessoar exceder o rimite de que trata o copüt deste arligo, o
percentual excedente deverá ser reduzido nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo nrenos
em um terço no primeiro, adotando, entre outras, as providencias previstas nos s§ 3. e 4. do ârt.
169 da Constituição.

§2". Para os eleitos do Art.22, v, da Lei comprementar no 101, de 2000. nos Çasos ern
que se justifique a prorrogação do horário normal de trabalho as horas suplementares não
poderão exceder ao número de duas horas diárias, que será acrescida no minimo de 500,.i,
(cinqüenta por cento).

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇOES SOBRE ALTERAÇOES NA LEGISLAÇÃO

TRIBUTÀRIA

Art. 28' A lei que conceda incentivo ou beneficio de natureza tributária só ser.á
aprovada ou editada se atendidas as exigências do art
de 2000.

14 da Lei Cornplementar n. l0l.

§ 1"' Aplicam-se à lei que amplie incentivo ou beneficio de natureza finarrccrr.a as
mesmas exigências refeddas no cdput, podendo a compensação, arter.na{i vamenlc. dar.-se
mediante o cancelamento, pero mesmo pedodo, de despesas cm valor equi.r,arente.

§ 2'. O contribuinte que efetuar. o recolhimento do lnrposto sobre icrlade
Predial e Territorial Urbano - Ipru até a data do ve,cime,to terâo d

r: l)
CS

abatimentos ou descontos
(,-;

o
à
f,
É

Rua ],íathilde Klentenz, s/n, Centro, Rondolàndía, lL{oto Gros.so
Tel Fax: ?xx - (66) i512-t072 - CEp: 78.338_000
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§3'- As horas cxtraordinár ias de que tuata §2" deste artigo. somente poderâo ser
autorizadas para os servidores lotados nas secretárias de obras e serüços públicos,
secretária de Educação e cultura e secretária de Saúde no desempenho das scguintes
funções:

I - Na Secretríria de Obras e Serviços Públicos e Saúde - serui<lores em atividades
nas equipes de campo, independentemente da função.

II - Nas secretárias de Educação e saírde os servidores ,o exercícro das
atividades de motoristas.
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de 30%o (trinta por cento) ate 30 de março:
de 20%" (ünte por cento) até 30 de abril;
de 10oÁ («lez por cento) até 3l de maio.

I-
II
III .

CAPÍTULO VT

DAS DISPOSIÇÕES GBRÂIS

Art. 29. caso se.ja necessária rimitação do empenho das dotações orçamentárias e
da moümentação financeira para atingir a meta de resultado primrírio. nos termos do art.9" da Lei complernentar no r0l, de 2000, será fixado separadanrente percentuar delimitaçâo para o conjunto de "pro-jetos", "atividades" e ,,operações 

especiais,,e carcura«ra
de folma proporcional à paticipação dos poderes, ern cacra um dos citaclos conjuntos.
excluídas as despesas que consüfuem obrigação constitucionar ou legal de execução.

§ I"' Na hipótese da ocorência do disposto ,o coput deste artigo, o poder
Executivo comunicará aos demais poderes e ao Ministélio público, acoÃarrhado clamernória de cárculo, das remissas, dos parâmetros e cta .iustificação clo ato, o moutalrteque caberá a cada urn na limitação do emperúro e da movinrentaçào financeira.

§ 2"' Os poderes' com base na comunicação de que trata o § ro, publica:-âo atoestabelecendo os montântes que, calculados na forma do coput,caberão aos respectivos
órgâos na limitação do empenho e moümentação filanceira.

Art, 30. Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementâr n, l0l, de 2000:

I - as especificações nele contidas integr.arão o pl.oÇesso admi,is trativo de que tr.atao ârt' 38 da Lei n" g.666, de 21 de jun,o de rgg3, bem como os proce,imeutos dedesapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3" do art. lg2 da constituição;

- entende-se conro despesas in.elevantes" para fins do §3. aqu
se, para bens e serviços. os limites dos incisos I e II do art.24

II
ultrapas

1993.

elas cu-jo valor na0

de

o
riã

uRrra Mothilde Klenenz, s,h, Centro, Rontlolândia, ltato (irosso
Tel - Fax: 0::x - (66) 3-t42-1072 Ct p. ZB.33B_000 çrP
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Art. 31. Para efeito do disposto no ar1' 42 da Lei ComplementaÍ no 101' de 2000'

considera-se:

I-contraidaaobdgaçãonomomentodaformalizaçãodocontratoadnrinistrativo
ou instrumento congenele.

unidade.

Art. 34. Esta Lei entra em ügor na data de sua publicâção. revogadas

Art.32.Sãovedadosquaisquerprocedinrentospelosordenadoresdedespesaque
viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de

dotação orçamentária.

Parágrafoúnico.Acontabilidaderegistraráosatosefatosrelativosàgestão
orçamentár'io-financeira efetivamente oconidos' sem preiuízo das responsabilidades e

proüdências derivadas da inobservância do capul deste artigo

Art. 33. Para fins de acompanhamento, controle e centralização, os órgãos da

Administraçãopúblicadiretasubmeterãoosprocessosreferentesaopagamentode
precatórios à apreciação da Procuradoria-Geral do Municipio. antes do atendimento da

requisiçao .iudicial, observadas as notmas e or.ientações a serem baixadas pol aquela

âS

Rondolândia-MT. aos 04 de Outubro de 2007

Á«,,:í2:;,,"
PràTêiÍío NIu nr cr pal

oR

.t.
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Rtro ltlathilde Ktemenz, s/n, Centro' Rondolôndio iíato Grosso

Tel - Fax: 0Íx - (ó6) j542-1072 CEI': 78 i38-000

l7

disposições em contrário.
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DE METAS E PNONDADES

ANEXO I

MU

óncÃo ot - PODER LOGISLATryO
FUN Ão Or- LEGISLATWO

'J

Rua úÍuhikle KlemenL ín, Cmto, Rorulolôndia, Mato Grosso'

Fone: 6ó - 35,!2-1072 - CEP: 783381)t)0

1.ê

VATOR
s i,00

QUANTÉnocneltesmxç ESSUB-FLNÇAO

81 .060,00
5.000,00

30 000,00
I 5.000,00
5.000,00

20.000,00
4I5 440,00

10.000,00

3 000,00

3 000,00

30 000,00

617.500,00

LTND
UNID
IIND
LTND
UND
MENSAL
MENSAL

TIND

UND

LTND

LIND

2

t

I

I
I
1

1

t2
l2

de lfloYets

equipamentos.....
1.2-Áquisição de sistema de sons, audios e vídeos

L3-Áquisição de veículos... ..

t.4-lnstalação de bibliotecas oficiais. . .... ...... "
1.5-Aquisição de imóveis e utensí|ios. ..... .... "
1. 6 -Aquisição de mate ria is de e xpe die n te.....' " "
l.7- Marurtençdo do Poder legislativo .. "."

1.\-Áquisição de equipamentos de informatica. '

l.gJmplantação de intranet para interligar a câmara e

propoicionar o usuário ao acesso ao banco de dados '....""
l.lT-Disponibilizarão aos ttsuários de acesso de intemet

atraús de \ink................... .

1.1 I -Proporcionar a acessóia técnica e administrativa

necessária para os contplemenlos para a atibuição cla câmara

com o fortalecimento de capacidatle gerenctal, nornntiva'

operacional e tecnológica da administração através de

írrrrrru, tle aperfeiçoamento conú: manutenção do poder

aclministrdtivo, capacitação dosfuncionários e etc"" " "" ""'

aqui s ição

TOTAL

e
l.l -Construção do Ptédio da câmara - plenáno eSub-funçâo- 031

1.2 Informatização

1.3 Manutenção em

encáu'gos com o

legislativo

1.1 Nlodernização

I

I

I

I8
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ón o02- tsIN DO PR FEITO
FUNÇAO 02 / 0.1 - JITDIC O/ADMINISTRA ÇÃo

R a Mdlhilde Klemen4 s/n, Cenbo, Rontlolôndiq, Muto Grosso.
Fote:66 - J542-10'2 - CEP: 'SJ|B-000

VALOR
(RS r,oo

10.000,00
20.000,00

200.000,00
230.000,00

10.000.00
5.000,00
5.000,00

10.000,00
10.000,00

5 400 00
525.000,00

00000j

6

Mi/

sIrts-FUNÇAO PROGRAMAS/AÇ ES QUANT

2.1 Judiciário
Sub- função 6l e 62

2.2 Nlodernizaçâo
Sub- função - 122

2.3 Informatizaçâo

2..Í Controle

tenção em cargos com o judiciáno
2.2- Defesa dos interesses Publico no processo Jtdiciário
2.3 - Manutenção do Gabinete Prefeito.,............
2.3 - Construção do prédio da prefeiara municipal............
2.4 - ÁEtisição de veiculo s..............
2.5 - AEtisição de imóveis..........
2.6- AEtisição de moyeis e utensí\ios............
2.7 - Construçdo de postosfiscais...
2. 8 - Imp lantação do cadas tro i mob i lia rio.........

2.9- Aquisição de equipamenlos de informatica........
2.10- Implantação do de intemet e intranet, in te rligado s em
rede em todos os computadores da prefeitura e
disponib ilizanclo uma pagina na intemet......... . _

2.1 1- Implantar sistemas de consultonas cle natureza
organizacional, quer contratadas ou desenvolviclas
interndmente, afim de promover transparência, eficácia e
efciência a procedimentos Íais como: folha de pagamenÍo,
prestação de contas, controle de almaxaifado, con ole de
pdtrinúnio, etc........... ... ..
2.12- Realização de pesquisas periódicas para determinar o
clima organizacional determinado direnizes capazes de
oriehtar a aplicaçdo de procedimentos para melhorar a auto-
esitna do sen,idor, ciando um cpndro ftncional satisJeito,
ctnnpridor de seus deveres e orgulhoso de rrabalhar com
b eneficio do município.............
TOTAL

2.1-Marut 12

12
I
I
I
20
2
l

3

I

I

1

MENSÁL
MEN,\AL
MENSAL
UND
WD
UND
T]ND
WD
WD

UND

WD

UND
yrú

l9

I0 000.00 
|

5.000,00

WD
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LrDA E DESEN!'O I,VINIENTO

6

MU

FUN Ão 04 F.INAN AS

Ru« llÍotltilde Klemenz, y'n, Centro, Rnn olôndía, Mato Grosso.

Fone: 156 - 35,!)-1072 - CEP: 78'338-000

VALOR
(R$ 1,oo)

QUANTPROGRAT\ÍAS/AÇ ESsLts-FUN{ÇAO

MENSAL

UND

TIND

10 000,00

i0 000,00

3 0 000,00

1 5.000,00

5 000,00

I

5

I 2

I

i

3.1- Continuar com a implementação da maquina administrutiva

municipal visando a transparência na administração pública com

o objetivo de proporcionar o grau de efciência do Município

como instrumento cttivo no processo de desenvolvimento

econômico, social e cultural, buscando a melhoria da qualidade

de vida da população...... . . ...........

3.2- Adquinr moveis e equipamentos necessátíos cto

funcionamento cla estruturo cdministrdtivct..

Definir diretrizes e propiedades relativas d calgos e salários,

direitos, vantagens e deveres dos servidores ..... .. .. .

3.3- Garantir o flncionamento normal dos órgãos da

administração ptiblica municipal com racional sistena cle

aquisiÇão e distribuiçõo de mateial de consumo e de expedrente...

Modernizar e continuar a informatixar a administraçdo
pública municipal, com a contraçdo de semiços ou
locoçdo de soÍht,ares de terceíros, vísando o melhor
aperfeiçoamento dos sistemas de planeiamento das ações

governamentais , de arrecadação e rtscalizaçõo
tributáia, de elaboraçdo e execuçõo orçamenldia, de

progfltmaçao e execução financeira, de contabilidale e

auditoia........,,

3.5- Realimr levantamento de dados que demonstre a realidade

sócío-econômíca do Município. com a fnalidade de completar e

atualizar «s informações disponíveis para o planejamento

govemamental.
Efetuar o pagamento e amortização de juros e demais encargos

relativos à Divida Intema do Município.. .. .... ..... .

3.4-

ú
dl

3.1 MODERNTZÀÇÃO
Sub - Funçáo 122

v!o-l
20

l*

1-
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tú

{D

óncÃo o+ - seCRETÀR IÀ Df, EDUCACÀO
FUNÇÃo 12 - EDUCAÇÃO / ENSINO FUNDAMENTAL
suB-FuNÇAO 361 PROGRAN,{AS/AÇ ES QUANT VALOR

§ 1,00)

üI
à

4.1 Ensino Fundamental

Sub-fun çio 361

l. Dar continuidacle às politicas de ensino visahdo corrigir
o déJicit na oferta de vagas e salas de attla. Baixar o
índice de evasão escolnr e valorizar o magistéio na
ftrmação intelectual, moral ctvica e profi.ssional do
homem, assegurando stra prepdraçdo para uma
porttcipaçdo eficaz no processo de desenvolvimento
econômico, social e cultural..

2. Continuar a implentação de medidas eJêtivas de
melhoria das condições de trabalho e valoização do.t
profssionctis da eclucação..............

3. Oferecer cursos de recrclagem, dperíeiçoamento e

treinamento para os professores cla rede de ensino do
Município...........

1. Atender as necessidttdes educacionais da população na
faíxa dos idade e.scolar, de obrigatoriedade escolar,
promover ossislência ao educando paraSua participoçdo
integral nas onvidade.s de ensino e arlfira.......................

5. Proporcionar meios de transporte escolar de alunos da
zona rural pta a zona urbana, através de veículos
própnos ou através de convênios...........

6. Efe nnr obras de construçalo, ampliaçiio, reJbrma e

eqtripamento da rede Jisica de ensino no Município........
7. Promover «s açõe.s. principalmente nas escolas cle

primeiro gmu, mediante atívidacles cttrriculares, qu.e

visem estimular o interesse dos jovens. voltado,s para a.s

afividades atlttrrais tctis como. múSicd. teatro. c{rtes,
arte sanato, etc................... ..

t2 MENSAL

12 MENSAL

12

I IÀID

LIND

6 L]ND

15.000,00

I5 000,00

15.000,00

20.000,00

400.000.00

50 000,00

30 000,00

vtfl

Rua &Iotltihle Klemen4 ín, Centro, Rotdolândia, Mato Grcs.so.
Fone: ó6 - 3512-1072 - CEP: 78.338-000

23
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IMENSAL 
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8Fo er mateial de apoio pedagógico e possibilitar

aos estudantes careníes acesso ao material clidárico
indispenstwel.......
Proporcionar condições de pesquisa aos ahnos, com a
mqruttençdo de bib lio teca pública
Promove r atividade.s bem como construir e .lar
maruttençdo as obras de caráter esporriyo

Aquisiçdo de gêneros alimenticíos e preparo cle
refeições, para maruttenção da rede municipactl àe ensino
garanrido a merenda escolar.
Construção de um Centro Cultural. contendo

anfiteatro............
Construção a. ,uf * a. "ri^; . . .. . .

Aquisição de veículos para transporte escolar..............
Manutenção da Secretana de Educaçâo.................

_Garantir o fLncionamento do programa de doações cle
bolsa de esfido do ensinosuperior em recle particttlar de
en,si no pa ra a luno s c a rente s no Mun ic ioio......................

17. FUNDO M DE EDUCA O _ FUNDEB
GAO 10

18. _ FUNDEB 2O%,

19. _ FUNDEB 80%

9

l0

12

l3
11

l5
t6

)n

2t
- In;fi:rmatizcrr a rede de ensino.....
Aquisição de Computadores e equipamentos .rimiloresuM«A

6

Rua ,lluthikle Klemen?, s/n, Centro, Rorulolântliu, Maro Grosso.
Fone: ó6- 35,12-1072 - CEp: 7t.338-000

(,
n

a(

.1.2 Infor.matização

.3 Etluca âo infantil

t2

1.2 MENSAL

À,IENSAL

t2
tz

MENSAI
MENSAL

I
l0
4
l2

TIND
T]ND
I.,]ND
MENSAL

12

t2
N,{ENSAL
MENSAI

L1ND
UND

50.000,00
150 000,00
100.000,00

1.250.000,00

312.000,00
1 248 000,00

100.000,00

t 00 000,00

20 000,00

10.000,00
20.000,00

30 000,00
30 000,00

24

iMENSAL

12

l

I

I
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22. I Ciar mecalnismos paro atendímento das

necessidades educacionai.s às Cianças de 0 a 6 anos,
com apoio às enridades civi,9 ctfinntes na area..................

24. lPromover o acesso à educação de primeiro grau aos
marores de l5 anos, respeitando suas características
próprias, necessidades e interesses, na condição de
adu1t0s................

25. 2lmplantação e monutenção de programa,s de Educação
Especial, visanclo a promover a reintegrdção social da
criança, adolescente e adttltos que necessitam de
cuidados especiais, preparando-os para o pleno
exe rcicio da cidadania...................

26. lGarantir o f.mcionamento do programa de doações de
bolsa de eshdo do ensino supeior em rede parricular de
ensino para a hnos care nte s no Mtmicípio.......................

27. 2 Garanti r o Junc iona mento do programa de incentivo a s
atividrdes desenyolvidas no ensino médio e superior no
Munic ipio de Rondolcindn.

Total

t2

t2

s
lÂÚNtg

óncÃoos-sECRETARTA DE sAúDf,
FT]N Âo ro -sauoe

Ruo Mothilde KlemcnL s/n, Centro, Rorulolôndia, Mato Grcsso,
Fo,re: 66 - 3512-1072 - CEP: 78.338-000

Sub- Funçâo - 365

4.4 Ensino NIédio
Sub- Funçâo - 362

4.5 Ensino Superior
Sub- Funçâo 364

3.905.000,00

i0 000,00

30.000,00

30 000,00

30.000,00

30 000,00

50.000,00

Strts-FLrl\fÇAO PROGRAX,ÍAS/AÇÔES QUANT VALOR
(RS r,0o)

UND

MENSAI

IJND

MENSAL

MENSAI,

Ul'lD

25

I

I

Z3.2-Apoiar a educação formal em todos os ni".ir, U.rn I I

como incentivd a criaçào de escolas ou cursos del12
iniciação esportiva j unto às unidades escolares............. I

j unruitqes escorares............. 

I I
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MENSAL
MENSAL
MENSAL
MENSAL
MENSAL

UND

L]ND

5.3 rN FORIL.\T IzÀÇÀO

5..1 coNTROt.E

Lei n" l6J, de 04 de Outublo tle 2007 - LD

tla saúcle. inc lusive inaçã0
5.17- Aquisição de equipamentos médicos e odontológicos

5.l8 - Atendimento ao Programa PSF.

5,19- Manutençtto do Funtlo de Saúde como ôrgito 09.,.

5. 20- Manutençdo da Secretária de Saúde,,.,...,,.,.......,.,.....

5.21 - Aquisição de eqttipamenlos de informática
lmplantação de intranet para interligar a câmara
proporcionar o usuario ao acesso ao banco de dados

Disponibilimra de acesso de inlemel.........

t2
t2
IZ
tz

30.000,00
30.000,00

120.000,00
100.000,00
300.000,00

30 000,00

30.000,00

r.630.000,00

e

j.22 - Irnplantaçâo de sistema de gerenciamento, contIole e sistemátiÇa Ce

inlormações para geÍação e complementação de Banco de Dados sobre o

município;
IÍnplantação de um sistema íuncional de contole com capacidade

geiencial, normativa, operacional e tecnológica da Administração e oferecer

cursos de apertbiçoamento como: ilformáüca, gerenciamento de saúde,

ampliar o sistema de con[ole da distribuiçâo de medicamento, controle da

frota de veiculos etc. .... . ..

,4,
1§

lôUNtç

TOTAL

Rua lttthilde KlemelL s/n, Centro, Rondolândio' Mqto Grosso.

Fone: óó - 3542-1072 - CEP: 78.3J8-000

(:

)l



a
o

I

(r')
lr
e
F..l

l?I

a
I!
a
ln

ô
a

-
ô
a

E
Cz.ô

a

7,a

.l

à

§
ô
t

E

§

I

I

r:
f§

L

t)

{
-

I

FV

Í\Ê

f,

(, o1

-t;€.D
§J

O1

tJ
,tj

z,Ô

a
C
FÍ1

,ía

!J

§§§§§§§§;§$§§§§§§§
iii§i§§§§§§§iis§§§
§§t§§§§'r§§à§§s§§

i§§§§'§.§§ir§,§§:§
i : §Ê,s i Ê i x, *l §: §s s§, i I *§ i § r §. B": 'x x ' -i§. 

§§à§
.*i §', *, 

§. §**rssê§
i i i : : : , i xi §§ í: '§ 

§':: § o!§

q

Êi

§

a
§r

À.

§

§
§

{
ô
+

§,§\
s-

§\
s.

a
a

E
o
F
z

{)
o,
o

s § t!lv§§
Õ

It'l

i-
N
F,

>>.\>.-r-r-:>
§§à§ààà§
==U'UUU=N\. \:t\ t'-, t-..

=B

a
C
z*l

Ur§(Jr§({(4!^\§§§ss9§§§§§§§§§\.
êôêêôôêê

§§§
_§§a

S
Õ§
-§§

Co
§
Õ§
ô§

;-§
-§
§

À3
_-,^O
<) .t

tJ

)

RO



( Lei n'' 163, de 04 de Outubr.o de 2007 - t.t)

6.13- Execttção de Projetos de Iníra e,ttrutura....
6. 1 6 - P rog rama Comunitaio de Arbo hzação..........,............
6. I 7 - Pavime ntaçdo de ruas e avenidas.................................
6.18- Constntçdo e ampliação de rede e iluminação publica

6.19- Construção de praças parque e jardins
6. 20- Inplanação dos se rviços fune ra,s..................... ..........

6. 2 I - Implannção do ce mité rios.......

6.22- Implantar sistemas de consultorias de nahtreza
organizacional, quer contratadas olt desenvolviclas
intemamente, afim de promover fiansparência, eficácia e
eficiência a procedimenlos tais como: rota da Jrota, rodovias
restauradas, controle de peças, controle de almoxarifudo,
controle de patrimônio, etc
Manutenção da ,lecretaia de Viação e Obras publicas

TOTAL

Mothilde Klenenl s./n, Centro. Rondolândia. ,Vato Grosso.

I
I
t0
20

I
I
I

I
I

a-)

l,lU

a
fr1

x

Habitaçio
Sub- funçâ0.182
Habitação Urbana

6.3 FUNÇÃO ls
Sub-função 451

6.,1 Coutrole

UND
UND
K.NÍ
Klvt

UND
UND
LTND

150.000,00

I .527.190,00

10 000.00

20.000.00
10.000.00
50.000,00

100.000,00

20.000,00
5.000,00

20.000,00

vlo
ie: 66 - i51:-107) - CEP: i:l.l3it-000

29

I
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óncÃo: o? - sECRETARIA DE AÇÁosocIAL
FUN Ão os -.\ Ão SOCIAL

AÇÂO SOCIAL

Etevar a condição de vida da população' através de um coniunto

de ações integradas

5.1.2- Aquisição de ceslas básicas para familias carentes '

5.1 3 -Prognma Cartão solidário
5.13- lmptantaçáo do prognma renda mínima

5.1.4- Assegurar condições dignas de vida

p ro p orc io n a ndo the s aiuda f i na nc e in

5.1 .6- Atender as crianças e adolescentes de nosso munícípio e

oferece a eles uma melhor condÇão de vida com uma

participaçáo ativa na escola com um acompanhamento de seu

de se nvolvime nto escola r e c ultu ral
lncentivar a inctusão no mercado de trabalho de iovens
ásÍudanfes do ensino médio e superior entre 16 e 18 anos de

idade.................

5.1.7 - Construção de um cenko múltiplo -uso .. " """
5.1 .8 - tmplantàçáo do progmma de inclusão digrtal" '

5.20- Construção de sa/as de autas para alunos gue necessitam

de cuidados espec/arS
5.21- Manutenção da Secretaia dê Asslsténcla Socra/

5.1.2 - AquisíÇão de veiculo.......

os ldosos carentes,

Familias
LIND
LTND

L]ND
LIND

LÀiD

UND
MENSAL
UND

()05

I

I

50 UND 20.000,00

390.000,00
10 000,00
10.000,00

I6 250,00
20.000,00

l0 000,00

50.000,00
70.000,00
10 000,00

626.250,00

6
z

t2
0l

VIN

TOTAL

Rta Mathiüle Klemeu" n' (.:entro' Rondoliin iu, fuluto (irosso

Fone: 66 - 3572-1072 - (EP: 78.3-18-000

ftlrt çáo - 242

to

I ,,,nuo*

I 

Sub- frrnsào - 2a4

I

I

lr,o-**u"-ro,

]r-o.o,,o* 
,0,

I

I

I
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r.ô

ORGÃO OS. SECRf,TÁRIA DE ADNI INISTRACÂO
FTiN Ão or eoutNtsrRa Âo

Ruo Muthikle Klenenz, ín. Ce»to, Rondolôndia, fulato Grosso.
Fone: ó6 - 3542-1072 * CEP: 78.338-000

t

QUANT VALOR
(R$ 1,00)

PROGRA.NÍAS/AÇ fusSI,E-FLNÇAO

t

5

I z

I

MENSAL

UND

UND

30 000,00

20 000,00

40.000,00

15 000,00

5.000,00

3.1 MODERNIZAçÃO
Sub - Funçio 122

ú
i{1
fr
cl

3.1- Conrinuar com a implementaçêlo da máquina cdministrcttiva
municipal visando a transparêncict na administraçdo ptiblica com

o objetvo de proporcionar o grau de efciência do Municípro
como instntmento ativo no proce.t.to de desenvolvimento
econômico, social e cultural, buscando a melhoria da qualrdade

dc wda da populaçcio ... . . .. . ..

3.2- Adquiir móveis e equipamentos necessáios oo

-lunc i o na me n to da e s tru tura admini s tru tiva..

DeJinir direnizes e propriedades relativas a cargos e salarios,
direitos, vcmtagens e deve res dos se rvidores...............

3.3- Garantir o funcionamento normctl dos órgdos da
administrdção ptiblica municipal com racional sistema de

lquisição e distribuição de material cle consamo e de expediente...

Modernkar e continuar a informatixar a administração pública
munfuipal, com a contraçdo de semiços ou locaçdo de softwa res

de terceiros, visando o melhor aperfeiçoamento dos sistemas de

planejamento das tções goverfiamentois , de arrecadaçdo e

fscaligçdo tributtíria, de elaboração e e-\ecução orçamentárin,
de programaçõo e e\ecuçdo financeira, de contabilidade e

auditoia.,,.,,....

3.5- Realizar levantamento de dados q1rc demonstre a realidade
socio-€conômicct do Mrnicípio, com a f nahdade de completar e

cttualizar as iníormações disponiveis para o pktnejamento
govemamental.
E;fe nnr o p«gamento e dmortizoção de juros e demars encargos

3I

UND

I
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Lei n" 163, de 04 de Outrrbro de 2007 - l-d
tntentantenle, LI nde promover transparência, efcacia e
efciência a procedimentos tais como:contro le tle
almoxanfudo, controle de patrinrônio, etc

2.12- Realização de pesEisas periódicas para determinar o
clima organizacional detetminaclo direirizes capazes tle
orientar a aplicação de procedinentos para melhorar a auto_
estinn dos prodtúores, criãndo un quadro f.rncional sarisfeito,
cumpridor de seus deyeres e orgulhoso cle trabalhar com
Programa de apoio Õ industna e comercrc.

TOTAL

I 1.2 Controle

I

I

WD

UND

Nlu N'

t

310.000,00

10.000.00

t 0.000,00

Rua LÍtthilde KlenrenL ín, Centro, Rorulolôndia, Llato Grosso.
Fone: 66 - I512-1072 - CEp: 78.i3|_00t)

l6



1 Lei n'' 163, de 04 de Ouhrhro de 2007 - LD(

óncÃo: 12 - SECRETAR
FUNÇÃO _SECRETARI

IA DE IVIEIO AMBIENTE
A DO NIEIO ANIBIENTE

Função l8
Sub- Funçâo 541

II,2) TURISMO E MEIO AMBIENTE

ll.l8- Promover o desenvolvimento do potencial Tttrístico clo
município apoiando inicicttivas na árect e prontovendo a
necessária diwlgaçdo. Desewolver mecanismos de
regttlamentação e apoio à preservaçcio clo.ç recursos naturais e
mananciais. Acompanhar e fi,scalizar o descarte de ,,lixt_ts

lóxico.s " de mane ira aclequacla

- Manutenção da Secretaria do Meio Ambiente

-.Estabelecer programa de pknejamento visando ictent$cação de
areas para reílorestamento de nascentes e cursos hídicos da
região; incentivctr ações e metas a serem frmadas para a plena
realização dos programas a .terem implontados em parceià com
os órgdos Jêderais, estaduais e municipais. (Secr. Mtmicipal cte
Meio Am,biente, ,Secr. Agriutlhtra e sínclicato rural e crssociações
dos p rodutores m rais)...............

- Construção r.le viveiros cle mtrlas municipal parct cttencle r
ptojeto.r, taís como: a diversiclade de mudas fnttiferct.t, projetos
sociars de reÍIoresÍamento e arborização...... .. . ... .. .

- Aquisiçõo de um veiculo par.z vtsttcts técnicas e Jiscalização
ambiental......

1ti-çc!.l e rene \ rct L7e te nninar riondode cle
- Realiza do de

l1

MESES

MESES

LTND

MENSAI

LIND

L]ND

UND

15 000,00

12.000,00

20 000,00

30.000,00

10.000,00

5.000,00

$UN,

ê

v\

Ruo D[ut]tiLle Klemenr. ín, Cento, Rondolândie, Mdto Grosso.
Fone: ó6 - 3 5! )-1012 - CEp: 78.3 JB_000

37

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

T2

l



Lei n" l6J, de 0.Í tle Ou tubro de 2007 - L
açdo e implan tle proje tos com nttários

TOTAL

óncÃo : 13- SECRETARIA DE GOVERNO
FUN Ão - SECRETARTA DE GOVERNO

- Realizoção de conatrso ptblico para composição cle pessoal
para Secretaria de Meio Ambiente (mdo4e_oira quoltfcoàa1....

- Realizar eventos ewolvendo toda a socieclade nas datas
comemorotiyas do meio ambiente (dia intemacional clo meto

1,

!áuft,

IJND

LIND

100.000,00

1 000,00

7.000,00

FUNÇÁO 04

Sub- função -

SEGRETARIA DE GOVERNO

Elevar a condção de vicla da popttlação, cttrcNés de um conjunto
de açõe.; integrado.s no planejanenrc governamenrtl ....... ... .

Maruttenção da Secrettlria cle Gove rno

TOTAL

t2

t2

MESES

N{ESES

50.000,00

50.000,00

100.000,00

Y\

Rua tltrtthilde Klemenr. ín, Centro, Rt,ndolíirulio, Mato Grosso.
Fone: 156 - 35!1-1072 - CEp: 7t.3ig-000

i8

l
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ANEXO II

LEt DE DtRETRtzES ORÇAMENTÁRnS _ LDO 2008
ANEXO DE METAS FISCAIS

í-METAS FISCAIS PARA OS EXERCíGÍOS DE 2006, 2OO7 E2OO8
(Artigo 4", & í. da Lei Complementar n"101, de 2OOO)

1.1-Recêitas, Despesas e Resuttado primário

R$ mil correntes

10.425.940,o0

0

3

Discrimina ao 2006 2007
Receita Total 8.686.950,91 8.587.000 10.425.940,00
(-)Rendimento de Aplicação
Financeira

4.768,53

o s de Crédito 0,00 0 00 0,00
SReceita da Privatiza 0,00 0,00

(-)Amortização de
Em réstimos

0,00

Total da Receita A ustada 8 686 950,91 8.587.000 ,00 10.425 940,00

Des esa Total 8.686.950 ,9í 8.587.000 ,00 10.425.940,00(-) Juros e Amortização da
Dívida

otal da Despesa Ajustada
B

T 7.355 524,66 8.587.000,00

Re us ta od nP am orl A B)- ( 14.945,75 0,00 0,00

(\P

I 2oo8 -

Ruo Mothilde KlenenL ín, Centro, Ron(lolintlio, Mqío Grosso.
Tel - Fo.r: OXX - (66) 5,t2-1072 _ CEp: Zt-SSt OOO
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ANEXO II

LEr DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁR|AS _ LDO 2008

MEDTA DE PREÇOS 2006

R$ mil constantes re os médios de 2005
2007

40
Rua Mothilíle KlLrnenz, ín, Centro, Rondolândio, Mato Grosso.
Tel - Fax: OXX - (66) 512-1072 - C-EP: 78-_?3B-O0O

NÔô

0
ri

.]\

a

Discriminação 2006 2008
Receita Total 8.691.719,M 8.587.000,00 10.425.940,00

1

o s de Crédito
SReceita da Privatiza

(-)Amortização de
E mpréstimos
Total da Receita Ajustada (A) 8 691 719,44 8.587.000,00 10 425 940,00

8.585.864,61 8.587.000,00 10.425.940,00
(-) Juros e Amortização da
D Ívida
Total da Despesa Ajustada
(B)

8.585 864,61 8 587 000,00 10.425.940,O0

Resultado Primário ( A )- ( B
)

í05.854,83 0 00 0,00

(-)Rendimento de Aplicação
Financeira

Despesa Total
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ANEXO II

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 2OO7

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇA]VGNTOS FISCAT E DA SEGURIDADE SOCIAI

LRF, ART. 53, INCISO III _ ANEXO VII R$ mil constantês 2005

Rno Mothikla Kletnc»L s/n, Ccntro, Rondolândio, Mdto Gtosso-
'I'cl - Fot: OXX - (66) 5J2-1072 - CEp: 7t-33&000

41

o
íf

4
&

Receita Ficais PREVISTF
ATUALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

2006 2005
RECEITAS FISCAIS
CORRENTES

7 123.587,48 8.691 .719,44 6.581 562.45

RECEITAS PATRIMONIAL
LIOUIDA
(-) APLTCAÇ ES
FINANCEIRAS
RECEITAS DE CAPITAL
(il)

1 146 000,00 43i.721 ,4'i 1E6 413,'i7

OUTRAS
TRANSFERÊNCIAS DE
CAPITAL
RECEITAS FISCAIS DE
CAPITAL (Vl) = (ll-lll-lv-V
)

í.146.000,00 431.721,41 196.413,17

RECEITAS FISCAIS
LIQUIDAS(vlt)=(r+vt)

ESPESAS FISCAIS

8 269 587,48 9123 440,85 6.984.606,41

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS LIQÜIDADAS

2006 2006
8.269.587,48 7 086.762,37 7.086.762,37

DESPESAS FIScArs CoRRENTES (x)= (
vil-tx
DESPESAS DE CAPITAL (

xt)

çrs

§É IiO

)

( t)

I

DESPESAS CORRENTES
( vil)
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CONCESSÃO DE
EMPRÉSTrÍ\íOS (Xil)
AOUISIÇAO DE TITULO
DE CAPITAL JA
TNTEGRALTZADOS (Xilr)
OEIT/INIS INVERSÕES
FINANCEIRAS
DESPESAS FISCAIS DE
CAPITAL(XV)=(Xl-Xll-
xilt-xrv)

1 368 692,27 793.864,05

RESERVAS DE
coNTrNGÊNCTAS ( XVI)
DESPESAS FISCAIS
LÍQUIDAS(xvll)=(x+
XV+XVl )

431 .721 ,41 431.721,41

SALDO DE EXERCiCIOS
ANTERTORES (XVlll)
nesufaoo PRiMÁR|O (

Vll + Xvlll - XVll )

9.606.353,92 8.298.966,81

12
Rua Molhil.le KlefienL r/n, Ce tto, Rondolândia, Moto Gtosso-
Tel - Fo-t: OXX - (66) 5.12-1072 - CEP: 78-338-000

D

2
(\6

ÉRO o
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ANEXO II

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS-LDO 2OO7

ANEXO DE METAS FISCAIS

1.2- Montantê da Dívida e Rêsultado Nominal

R$ mil correntes
Discrimina ao

Dívida consolidada

Obs: Os valores são re lativos às posiÇÕes em 3l tlZ de cada ano, estando

expressos, também, a preços de 31112 de cada ano

R$ mil correntes

Obs: Resultado nominal indica defictis

*z- 
ournos coNTEúDos

2.1- Avaliação do cumprimento das metas relativas a 2006
(Artigo 4', & 2', inciso 1 da Lei Complementar n" 101, de 2000)

No exercício de 2005 foram fixadas as seguintes metas fiscais representadas
nos quadros a seguir, apresentam a comparaçâo das mêtas de receita,

despesa, montante da divida, resultado primário e resultado nominal, fixadas
para 2006, com os valores efetivamente verificados naquele mesmo exercício.

4l
Rua Mathilde Klemenz. dn, Centro, Rondolãndia' Molo Grosso.

Tel - For: OXX - (66) 5'12'1072 - CEP: 78-338-000

=É II

2008200720062005

88 543,75168.280,00(-)DisPonibilidade de Caixa

106.892,66
Haveres Financeiros

(+)Restos a P agar
Processados

106 892,66
0,000,00RECEITA DE PRIVATIZA

AU da LSOn I ad dí d coaD
ESÇ

B
0,000,00348.578,3051.484,64Óivida Fiscal Líquida A)+(B)

2005 2006

Resultado Nominal 55.408,02 -260.034,55

q§

ÉRO

ú

I

2007
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ANEXO II

LEt DE DTRETRTZES ORçAMENTÁRIAS-LDO 2OO8
ANEXO DE METAS FISCAIS

2.í.í ResuÍtado Primário

R$ mil correntes

Receita da Privatiza ES

1.405.544,55

Obs: Os valores da coluna "Realizada" foram extraídos do balanço financeiro de
2006 êm conformidade com a Portaria STN/MF n" 328, de 27l)gl2o01, que institui a
receíta retificada para abater da Receita Bruta, os valores transferidos ao FUNDEF.
Assim, para que o valor do Resultado Primário realizado possa ser comparado com a

-meta que havia sido estabelecido, houve a necêssidade de ajustes, utilizando
critérios adotados quando da elaboração do Anexo dê lvletas Fiscais da LDO para o
exercício de 2008. Com este objetivo, foram acrescidos os valores referentes às
contas retificadoras e deduzido o valor rêlativo à transferência do FUNDEF.

A observação do quadro acima mostra que a receita realizada de R$ 8.691 .719,44,
quândo da fixação das metas, mesmo tendo rêceita de rendimêntos de aplicaçôes
quê a estimâda. Apesar disso, o resultado primário foi de R$ 1.405.544,55

Rua Mothilde Klemenz, s/n, Ceníro, Rondolôndi«, M.úo Grosso
I'el - Fox: Oxli - (66) 512-1072 - CEP: 78-j3E.000

:
=

Fixada Realizada DiferenÇa
(a) (b) (b) - (a)

Discriminação

8.587.000,00 8.691.719,44 104.719,44Receita Total
(-)Rendimento de Aplicação
Financeira
(-)Operaçoes de Crédito

(-)Amortização de Empréstimos
646 750,00 846.162.52(-) deduÇoes do fundef

7.940.250,00 7.845.556,92 94.693,08Total da Receita Ajustada (A)

Despesa Total 8.587.000,00 7.086.762,37 1.500.237,63
(-) Juros e Amortizaçáo da Dívida
(-) Concessão de Empréstimos
Total da Despesa Ajustada (B) 8.587.000,00 7-086.762,37 1.500.237,63

Resultado Primário ( A ) - ( B ) 758.794,55

(\q

É RC)

F

I

I

I

44
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ANEXO II

LEl DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS-LDO 2OO7
ANEXO DE METAS FISCAIS

2.í.2- Resultado Nominal

.-IVíDA 
CONSOLIDADA

R$ mil constantes (preços médios de 2006)

(-)DTSPoN|B|L|DADEDE
CAIXA

N'VIDA FISCAL L QUIDA
RÉSULTADO NOM]NAL

Na análise do quadro acima, a primeira comparaçâo diz respeito a
restos a pagar não processados e processados para efêito do resultado
nominal se usa apenas o processado de 31t12t2oo6, que efetivamente foi de
R$ 26 388,72, e náo processado no varor de R$ 322.189,58 que transferiu para
o exercício de 2006 com devido saldo bancário para pagamento do mesmo.

Não ocorrendo assimvariações, apesar das tàxas de juros ou inflaçáo e
câmbio. o cenário macroeconômico observado em 2o06, fazándo 

"o,n 
qr" o"

parâmetros aqui utilizados nâo sofressem nenhum acréscimo de taxas. Houve a

Ruo Mothilde Kle»rerrz, §/n, Centro, Rondolôndio. Moto Grosso.
Tel - Fox: OXX- (60 5,12-1072 -CEp: Ze--j38.000

.15

f
ú

Discriminação Fixada Realizada
2005 2005 2006

106.892,66 348.578,30 í06.892,66 348.578,30

168.280,00 88.543,75 168.280,00 88.543,75

HAVERES FINANCEIROS 0 00 0,00 0,00 0,00

(+)RESTOSAPAGAR
PROCESSADOS

106 892,66 26.388,72 106 892,66 26.388.72

D IDA CONSOLIDADA
LIQUIDA

í06.892,26 26.388,72 106.892,66

(+)RECEITASDE
PRIVATIZA órs

0,00 0,00 0,00 0,00

0 00 0,00 0,00 0,00
61.387,34 62.155,03 61.387,34 62.155,03

É
c§

1

E R{f

)t,. l

2006

26.388,72

I
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necessidade de aplicar o recurso disponível na conta, até porque não oconeu
divida fiscal em nosso município mas estamos prevendo em atendimento a Lei
1O1|2OOO, que ocoÍreu conforme quadro acima. São dividas dê resto a pagar com
devido saldo financeiro para quitaçáo do mesmo.

Além disso, em funÉo da modificação no critério de cálculo da dívida
consolidada preconizada por Portaria Federal, no valor realizado (Balanço dê
2006).
Já no que diz respeito à dívida consolidada líquida, náo há variação entre o valor
da meta e o valor realizado que se refere aos restos a pagar Processados
efetivamênte realizado nesta rubrica com devido saldo para quitação da mesma.

Para o item Restos a Pagar Processados não havia previsão de
variação entre o estoque ao final de 2006 e o estoque ao final de 2005, pois náo
Íazia parle da metodologia de cálculo do Resultado Nominal. lncluído em 2004,
por força da Portaria Federal, não apresentou variação entre o final de 2005 e o
final de 2006.

A soma das diferenças ocorridas entre as previsões e os valores
realizados para apenas um item acima, que náo implicam uma variaçáo de
'9rma que não tem Havêres Financeiros em nosso município.

2.2- Demonstrativo das metas anuais
(Artigo 4", & 2", inciso ll da Lei Complementar n" 101 , de 2000)

Para projeção dos valores da metas fiscais para 2OO5, 2006, 2007
2008, foram aplicados aos valores da receita e despesa que deverâo se realizar
em 2008, as estimativas de crescimento de PIB e do índice de variaçáo de preços
(IPCA), para cada um desses anos.

Como se verá adiante, foram ainda levadas em consideração premissas
associadas às especiÍicações dos itens de que se compõem a recêita estadual.

Os parâmetros macroeconômicos utilizados para as projeçóes
efetuadas, relacionadas em consistência com uma política de crescimento
econômico aliado a uma trajêtória decrescente dos índices de inflação, rêflêtindo
a busca do estabelecimento da estabilidade de preços.

As metas de receita para os exercícios de 2007 a 2008 foram obtidas a

oartir da aplicaçáo dos parâmetros, conjugados com aplicação de outras

-Tremissas. Para alguns itens de receita, como por exemplo, IPTU, lSS, taxas,
Multas e Dívida Ativa, Íoram estabelecidas metas de incremento a título de
reÍorço de arrecadação, sendo que, para diferentes itens, foram estabelecidos
diferentes percentuais.

Para outros itens, como por exemplo para o ALVARA, foram utilizados
incrêmentos marginais obtidos das mesmas séries históricas que serviram de
base para a obtenção dos valores no código tributário sem mesmo sofrerem
alteraçôes, exceto se for aprovado por lei e aplicável no ano subseqüente.
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ANEXO II

LEI DE DIRETRIZ ORÇ AMENTÁRIA LDO .2007

Anexo de Metas Flscals (Memória e Metodologia)

PERíODO

IMPOSTOS PROPRIOS S/ PLANO

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO

TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO

Crescer 5Í,7270 a.a

CÍescet 7 .25o/o a.a

CrcsceÍ 42.21Yo a.a

2004t2006

2004t2006

200412006

Crescer 51 ,73% a.a 200412006

DESPESAS

PESSOAL Manter abaixo de 51,30o/o da Receita Corrente

OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS Diminuir 1% a.a.em relação à receita

DESPESAS DE CAPITAL E PROGRAMAS Aumentar 48,87% a.â

ENDIVIDAMENTOS nter âbaixo do Limite permitido pela LRF

PERCENTUAIS VALORES MENSAIS

PIB PER CAPITA

INDICADORES ECONÔMICOS

Crescimento PoPUlacional

lnÍlâÇão 3,14o/o a.à

crescimento do P.l.B. 3,3o/a a.a

Rua Mothiltle KlemenL dn, Centro, Rondoliindia, Mato Grosso'

Tel - Fox: OXX - (Í;6) 5J2-1072 - CEP: 78-338'000
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Previsão para os três exercícios Íuturos
Discriminação

%Aum2.006%Aum2.00 5%Aum2.044

79.619,28130.638,81-43o/o61.797,53
ReÕeitas PróPrias (A)

3 275.513..t82 452.538.0611,0r2 .27 5 .639 .19
Transf. União (A)

3 .53 | .',| 52,693.500.884.9330,893 130.621,71
Transf. Estado (A)

816.162.52875.3 3 t.4217 ,10708.925,86
REDUTORA OO FUNDEF ( B)

958.671,47883.364.6530,57t. 173.I.14.96
Receitas Convênios (A)

8.917.719,1J
1 .8t2.7 5T ,8121,277.350.129,25

Receita CorÍente (TOTAL A + b)

.li I 721.+l-103.0,t3.96-5,4ô57i.9 18.l8
Receita CaPital (C)

I2'.77 .218.337.,17() .1i0.-t131'7.7t5.121.11
TOTAL GERAL TOTAL DO ( A- B + C )

Rua Mathilde Kleryen?., §/n, Ce"tto, Rttrulolíindiu' Mato Gtosso'

Tet - Fo-r: 0)LX - (ó6) 512-1072'CEP: 78-338'000

,+8

((

ANEXO tII



((

ANEXO Itr

tôUÀi

4
é

Yro

Rua il«thilde Klemefl4 s/n, Centro, Rondolíindio. Muto Grosso-
Tel - Fux: OX.Y - (66) 512-1072 - CEp: 78-338.000

$1
fr
e§

Receita Corrênte 21,27 0/o '7 .812.',t 51 .8'7 L2',1-7.278.33

708.915.86 L'i ,t0 % 875.331.42 846.162,52

1.747.063,34 0,82 % 883.364,65 958.671,47

,1.884.150.05 27 ,13 % 6.081.061,80 6 .47 2 .114.3 4

Fu n def

RECEITAS DE CONVÊNIOS

SUBTOTAL (A )

GASTOS COM PESSOAL ( B) % ENTRE (A E B ) 2 .226 .593 ,7 6 45,59 % 2.291.269,81 37 ,71% 2.598.983.31

TOTAI GERAL 2.657.593.76 3.789.79t.99 3.873.,161.03

+0,15%
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RECEITA CORRENTE LÍOUIDA

(-) Despesa com Pessoal = 51,30% sobre Recêita Corrente Líquida conÍorme LRF

7 r50.l2e.l5ll
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ANEXO TII

ârulia. !l[uto Grosso.

Discriminçiô Previsao parn l,3 trôr erercicios futuro!

2.|{t1 "/" T O'.l :.008 ./o TO',r 2.0ít9 Y. TOT

Despesa3 com Pcssoâl (N) 2.i00 000,00 i1,30 2.500.ô00,00 2.500.000,00 22,28

l!ínl€íiai de Coruumo r.780 900.00 6.i2 2.i65.910.00 25.-t _\ 2.565 910,00 2.t,85

Serv. Têrc. E Encrrsos Pe$soa Juridica r.297.200,00 0,07 2.t31.2:0,00 21,08 2.ll:.230,00 )0,66

Outror SeÍ Tercéiíos óB$or fieica 1i6.500,00 \2.9) 502.150.00 4.96 502. ri0,00 1.98

Desp. Judrciais 50.000.00 0.15 55.000.00 0.55 i5.000.00 0.5.1

ContÍ,tâção poÍ tempo determi ado I I6.800.00 .1,27 1.t8.1s0,00 _1..11 313130,0ó l.:3

150.700-00 0.85 165.770.00 1,64 165 770,00 l,6l

Auriilio FimnceiÍo estudântes 6 600.00 0.31 7 260,00 0.08 7 260,00 0_0,

l,Írr6ial dc DisrribuiçJo G. 16 50{i.00 0.82 l3 150,00 0,18 r31i0.00 0.13

Plssagens c Dêsp.s.s coft 'i, 6l &0.00 25.10 61.600.00 0.6i 67.760.00 A.6t)

ji 00r)-í)0 0.21 5i 0r)0.00 0.i J 60.500,00 0.J5

Tel - Fttr: OXX - (66) 512-1072 - CEP: 78-338.000
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Obrigaçõc! Tributávch c Contribütivâr - Pâ§€p 110 000 00 110.000,00 121.000,00

Dêspesas dq Capital

Ob.a8 € lnstalaÇóês 1.200.000,00 1.318.190,00 12,55 1.397.550,00

Equrpâmênlos ê matêÍial p€rmansntê 524.700 00 524 700.00 5,19 577 .170.00 559

Aquisição d€ lmóvêis 5.500.00 5.500,00 0,06 6 050 00 0,06

TOl ÁL 8.133.150 99,00 10.:]10.9.10,00 98,9í 10 525.980.00 98.95

RESERVA CONTINCENCIA 55.000,00 1,00 55.000,00 t,0l 60 500,00 1,05

TOT.{L GERAL 8.587.000.00 100.00 10.J25.940,00 100,00 10.586.,180,00 100,00

§tl!itlií1,F4

%

(?

Rut lluthille Klemen1 s/n, Centro, Rondolíiruliu, Mato Grosso.
Tel - Fox: OXX - (66) 512-1072 - CEP: 78-338.000
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(ESTI}IATIV A DOS RESULTADOS PRIPÍ.\RIO EANEXO DE VÍETAS FISCAIS
NONIINAL)

RECEITACORRTNTE

DESPESÀ CORRE\-TE

RLSTIT,T.,\DO PR I}'Í.\RIO

À FIÀ'IL\CEIRÁ

2004 :005

1 .492.698.05 6.98,1.606.41

ó.803.303.17

301.165,81 206.625.83

0,00

0.0ô

2006

8.660.5 r 1.51

7.505.102.',76

'793.266,11

UNI

{§

t- --- -"' - --

lnrsulr.»o ...olrr
I

N.\L

RrstiR\.\ DE co\.-rlcÉ)ii:IA

RESTILT.ADO

v'l

Ru Methil.le Klemenz, s/n, Centro, Rondolândia. Mdo Grosso.
'[el - Fqx: OXX - (66) .í!2-1072 - CEP: 78-338.000
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ANEXO DE }IETAS FISCAIS Í PRE\'ISÂO DE ESTOOUE DA DÍVIDA PÚBLICA)

2004 200 5 2006

DíVIDA FUNoADA

INSS

FGTS

0,00 0,00

0.00

0,00

348 578,30

0.00 0.00

0.00

Eí, IDA FLUTUANTE

F
I

estos a Pagar

IRRF

SS

53.046.58

í

I
i

Rua Mathilde Klentenz, ín, Centro, Rontlolàndi«, lí«to Grosso.
Tel - Fux: OXX - (ó6) 5J2-1072 - CEP: 78-33t.000
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TOTAL DA OíVIDA

AMORTTZAÇÃo DA DívtDA

INSS

TOTAL

JUROS OA DíVIDA

INSS

TOTAL GERAL úuNlc
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0,00

212.146.52

0,00

348.578.30
4
ro

F
o

\i

Rud lkfihille Klene i.. ç/,,, (.cntro, Ronloltinlil,.tlt o Grosso.ret -túx: oxx-(ô()) 5r)_10-2_(Ep: -s_J38.000
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ANEXO tII

AN E VIETAS FISCÀIS PRE SÀO DA RENÚNCL4, FIS AL

200820072006Discriminação

10.000,005.000,005.000,00IPTU

6.000.003.500,003.500,00ISS

5.000.002.000.002.000.00
uilrALVARÁ

5.00.002.000,002.000.00ô{§TAXAS

26.000.00I2.500.00I2.500.00oTotal

10.000.0()l0 000,0010.000.00Reserva pára lncenlivos

Rua llutlrille Klemen4 ú1, Centro, Rondolândio, lIúo Grosso'
'l'el - Fttu: OXX- (66) 5J2-1072 -CEP: 78-338.000
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